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Ata da 11ª (décima primeira) Reunião Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa da Câmara 

Municipal de Ouro Branco, realizada no dia 28(vinte e oito) de abril de dois mil e vinte e 

cinco, no Plenário da Câmara Municipal, às 19h15, sob a Presidência do Vereador Warley 

Higino Pereira e com a presença dos Vereadores desta Casa, foi declarada aberta a 

Reunião. Primeiramente a Vereadora Secretária, Sra. Bruna D’Ângela Martins Ferreira, 

efetuou a leitura da Ata das duas Reuniões anteriores, dadas por aprovadas pelo 

Presidente desta Casa. Em seguida foi feita a leitura do ofício 158/2025, solicitando a 

retirada do Projeto de Lei nº 52/2025, de autoria do Vereador Warley Higino Pereira e das 

seguintes Proposições: 1 – Projeto de Lei nº 27/2025, que “Reconhece de Utilidade 

Pública o Instituto Cultural Dançart”, de autoria do Vereador Nélison José Alves; 2 - 

Projeto de Lei nº 53/2025, que “Altera a Lei nº 2.242, de 28 de dezembro de 2017, que 

Regulamenta o Fundo Municipal de Meio Ambiente criado pela Lei nº 1.700, de 28 de abril 

de 2009”, de autoria do Executivo; 3 – Projeto de Lei nº 55/2025, que “Institui o ‘Dia 

Municipal da Síndrome de Down’, a ser comemorado anualmente em 21 de março e dá 

outras providências”, de autoria de todos os Vereadores desta Casa; 4 – Projeto de Lei nº 

56/2025, que “institui o ‘Dia do Monitor de Educação Infantil’ no Município de Ouro Branco 

e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Nilma Aparecida Silva, Neymar 

Magalhães Meireles, José Irenildo Freires de Andrade e Wartley Higino Pereira; 5 – 

Projeto de Lei nº 57/2025, que “Dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.973, de 25 de abril 

de 2013 que regulamenta o tráfego de carretas e caminhões, bem como, aos veículos que 

se destinam a realizar no Município, os serviços de emplacamento, transferência, 

alteração de dados, dentre outros serviços do DETRAN e dá outras providências”, de 

autoria dos Vereadores Neymar Magalhães Meireles e Ivanildo da Silva Alves;  6 – 

Projeto de Lei nº 58/2025, que “Dispõe sobre a reserva de vagas de emprego para 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar nas empresas prestadoras de 

serviços junto ao Município de Ouro Branco/MG e dá outras providências”, de autoria do 

Vereador Ivanildo da Silva Alves; 7 – Projeto de Lei nº 59/2025, que “Autoriza o Poder 

Executivo a conceder, por meio de programa específico e temporário, definido como 

Refis-Ouro Branco 2025, descontos para pagamento de créditos em favor do Município e 

dá outras providências”, de autoria do Executivo; 8 – Projeto de Resolução nº 03/2025, 

que “Altera a Resolução nº 09/2024 que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
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Municipal de Ouro Branco” e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora desta 

Casa; 9 – Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1/2025, de autoria da Mesa Diretora 

desta Casa; 10 – Emenda nº 1/2025 ao Projeto de Lei nº 50/2025, de autoria do Vereador 

Neymar Magalhães Meireles; 11 – Moção de Pesar nº 20/2025, de autoria da Vereadora 

Nilma Aparecida Silva; 12 – Moção de Pesar nº 21/2025, de autoria do Vereador Warley 

Higino Pereira. Dando continuidade aos trabalhos, o Sr. Presidente passou à   2ª Parte da 

Reunião - Ordem do Dia. O Veto à Proposição de Lei nº 09/2025, recebeu da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação Final, quanto à constitucionalidade, Parecer contrário. 

O presente Parecer, colocado a apreciação do Plenário foi aprovado por unanimidade, 

ficando portanto rejeitado o referido Veto.  Quanto ao Projeto de Lei nº 31/2025 e Emenda 

nº 01 a ele proposta, receberam Parecer favorável das Comissões competentes e 

aprovação unânime em discussão e votação única, bem como em Redação Final, com a 

Emenda aprovada inserida. Recebeu aprovação o Requerimento nº 28/2025. A Vereadora 

Nilma Aparecida Silva, solicitou “vista” do Projeto nº 46/2025 e o Vereador Neymar 

Magalhães Meireles do Projeto de Lei nº 48/2025, pedidos esses, concedidos de pronto 

pelo Presidente desta Casa. Também receberam aprovação em discussão e votação 

única, com Parecer favorável das Comissões competentes, os Projetos de Lei nºs 49 e 

51/2025.  Com relação aos Projetos de Decreto Legislativo nºs 03, 06, 08, 09, 11 e 

12/2025, com os Pareceres favoráveis das Comissões competentes foram aprovados por 

unanimidade em discussão e votação única, bem como a Redação Final dos mesmos. 

Ato contínuo foi feito um minuto de silêncio em homenagem aos falecidos, tendo em vista 

as Moções de Pesar apresentadas, nesta Reunião. Em seguida no momento da Tribuna 

Livre, fizeram uso da palavra o Sr. Matheus Henrique Serafim da Silva sobre autismo e 

mercado de trabalho e o Sr. Denilson Santos Matheus, sobre danos nas passarelas, muro 

e lixo orgânico no Bairro Belvedere. Após, no Grande Expediente (Pronunciando), 

manifestaram-se, utilizando da palavra os Vereadores Branca de Castilha Souza Cunha, 

Bruna D’Ângela Martins Ferreira, José Irenildo Freires de Andrade, Nilma Aparecida Silva, 

Ivanildo da Silva Alves, Nélison José Alves, Neymar Magalhães Meireles e Welton 

Erasmo Vieira, bem como o Presidente desta Casa, Vereador Warley Higino Pereira. 

Finalizando o Sr. Presidente informou que a Ordem do Dia e respectiva Pauta da próxima 

Reunião Ordinária, serão afixadas no Prédio da Câmara Municipal, devendo ser 
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publicadas e enviadas por meio eletrônico até às 15h da sexta-feira que antecede a 

Reunião. Às 22h50, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a presente Reunião. Para constar, lavrou-se esta Ata, que 

após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretária. 

 

Presidente: 

 

Secretária:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


